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À
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Rua Bernardo Guimarães, 1587 Lourdes 6o andar, Belo Horizonte/MG
CEP: 30140-082

Referência: Programa de Estímulo à Contratação Local previsto nas cláusulas 134 a
136 do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC).

Assunto: Entrega do relatório contendo análise sobre as atividades realizadas pela
Fundação Renova no âmbito do Programa PG 020 - Estímulo à Contratação Local.

Prezados Senhores (as),

Em consonância com as atividades previstas pela Auditoria Independente no âmbito
do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta - TTAC e conforme deliberação
número 38 que aprova o Procedimento Operacional Padrão - POP apresentado pela
EY, seguem anexos a este ofício:

• Relatório contendo análise sobre as atividades realizadas pela Fundação
Renova no âmbito do Programa PG 020 - Estímulo à Contratação Local; e

• Procedimento de Asseguração Individual - PAI emitido pela EY referente aos
procedimentos de asseguração previstos para asseguração do PG 020 -
Estímulo à Contratação Local.

A divulgação dos documentos a seguir para uso externo ou para terceiros somente
poderá ser realizada desde que a sua publicação considere a divulgação integral das
informações contidas neste relatório, e somente após a emissão da versão final do
documento pela EY, sendo vedada a sua distribuição parcial ou em partes.
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1. Limitações e Premissas

Ressalta-se que a EYfoi contratada com o objetivo de aplicar procedimentos de asseguração razoável no âmbito do
TTAC - Termo de Transação de Ajustamento de Conduta, firmado no dia 02 de março de 2016, seja para fins de
Auditoria de Programas, Auditoria de Dispêndios, e outras relacionadas ao objeto de Auditoria descrito no TTAC.

Este documento foi criado com finalidade específica e para uso em fórum restrito, não devendo ser utilizado para
qualquer outro fim ou distribuído a terceiros que não tenham assumido a responsabilidade pela suficiência das
informações neste contidas, ou que não tenham concordado com os procedimentos descritos no POP -
Procedimento Operacional Padrão, referente ao trabalho da Asseguração dos Programas previsto no TTAC - Termo
de Transação de Ajustamento de Conduta.

Os procedimentos de asseguração razoável aplicados consideraram as premissas estabelecidas no POP -
Procedimento Operacional Padrão, documento este aprovado pelo CIF - Comitê Interfederativo, através da
deliberação número 38, data em 24 de novembro de 2016.

Para elaboração deste documento foram consideradas limitações existentes e premissas previamente acordadas. O
uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o conhecimento do contexto
do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos e eventualmente na adoção de medidas que venham
a ser consideradas inadequadas.

Este documento considerou as informações que nos foram disponibilizadas durante o projeto, podendo haver outras
informações que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o resultado final
do trabalho. Caso novas informações sejam disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam
aprovadas, as informações contidas neste documento poderão vir a ser alteradas, a qualquer momento, sem aviso
prévio ou necessidade de consentimento das partes envolvidas.

Os procedimentos aplicados estão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria para
asseguração, através da normativa NBC TO 3000. Vale ressaltar que a validação dos dispêndios mencionados, não
se trata de auditoria de demonstração financeira. O trabalho de auditoria é conduzido de acordo com a NBC TO 3000
(Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão das Demonstrações Financeiras) emitida pelo Conselho
Federal de Contabilidade - CFC, que é equivalente a norma internacional ISAE 3000, emitida pela federação
internacional de contadores aplicáveis as informações financeiras não históricas. Essas normas requerem o
cumprimento de exigências éticas, incluindo requisitos de independência.

Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria, conforme normas específicas aplicáveis a estes no
Brasil (NBC TAs ou NBC TRs), outros assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido
relatados neste relatório.

Em nenhuma hipótese as informações contidas neste documento devem ser utilizadas para embasar conclusões
definitivas, bem como para litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim diferente do seu propósito estabelecido
no escopo do trabalho acordado.

A divulgação das informações contidas neste documento para uso externo ou para terceiros somente poderá ser
realizada desde que a sua publicação considere a divulgação integral das informações contidas neste relatório, e
somente após a emissão da versão final do documento pela EY, sendo vedada a sua distribuição parcial ou em
partes.





2. Detalhamento dos Procedimentos Realizados

Os procedimentos realizados pela EY tiveram como objetivo a análise da conformidade e situação da execução da
contratação e desenvolvimento da mão de obra local e fornecedores locais no âmbito do Programa de Estímulo à
Contratação Local, previstos nas cláusulas 134 a 136 do TTAC - Termo de Transação e Ajustamento de Conduta.

Os procedimentos executados pela EY foram previamente encaminhados à Fundação Renova e à Câmara Técnica
de Economia e Inovação. O Procedimento de Asseguração Individual (PAI), foi construído pela EY a partir da
realização do entendimento do programa junto à Fundação Renova, este documento contém os procedimentos para
avaliação da aderência da execução do Programa ao TTAC, deliberações, notas técnicas e documento de Definição
do Programa, que ainda não foi aprovado pelo Comitê Interfederativo (CIF).

A análise realizada pela EY consistiu na aplicação dos seguintes procedimentos:

• Procedimento I - Análise da coerência e integridade da base consolidada de contratações locais;

• Procedimento II - Verificação da localidade das contratações diretas realizadas pela Fundação Renova;

• Procedimento III - Verificação da localidade das contratações indiretas;

• Procedimento IV- Verificação da localidade dos fornecedores locais contratados;

• Procedimento V - Verificação do processo de qualificação para a mão de obra local;

• Procedimento VI - Verificação do processo de desenvolvimento da competitividade de fornecedores; e

• Procedimento VII - Verificação do processo de concorrência para contratação de fornecedores.

Os procedimentos descritos acima foram realizados pela EY adotando como data limite o mês de outubro de 2018,
dessa forma, foram avaliados os contratos, contratações, cursos ofertados e demais ações do programa anteriores
a essa data.

Não foi objeto do escopo de trabalho da EY a realização de procedimentos específicos destinados à verificação da
integridade, validade e/ou a autenticidade da documentação e das informações fornecidas pela Fundação Renova.
Adicionalmente, a EY não realizou nenhum procedimento com o objetivo de detectar fraudes, sendo que a
responsabilidade pela integridade e exatidão das informações disponibilizadas é exclusiva da Fundação Renova.

Os resultados apresentados neste documento se referem somente aos procedimentos aqui descritos e realizados
com base nos documentos e informações encaminhados pela Fundação Renova até o fechamento deste relatório.
A execução de outros procedimentos pode apresentar resultados distintos daqueles demonstrados neste relatório.

Ressalta-se que a responsabilidade pela definição das diretrizes adotadas para identificação das pessoas atendidas
pelo programa não é da EY. Até a data de emissão deste relatório, o documento denominado "Definição do
Programa", elaborado pela Fundação Renova para fins de atendimento ao Programa de Estímulo à Contratação
Local (PG020), datado de dezembro de 2017, não havia sido aprovado pelo CIF - Comitê Interfederativo.





3. Resultados dos Procedimentos Executados

Os seguintes aspectos foram observados durante a aplicação dos procedimentos:

3.1. Análise da coerência e integridade da base consolidada de contratações locais

Este procedimento consistiu na verificação da coerência e integridade dos dados apresentados na base de
contratações locais, denominada "MDO Local Direta e lndireta_CIF_oficial_2018" em relação à duplicidade de dados,
classificação da localidade dos colaboradores diretos e indiretos e aplicação do conceito de mão de obra local de
acordo com a Deliberação n° 55 do CIF.

A base consolidada de contratações locais consiste no compilado de colaboradores, diretos e indiretos, da Fundação
Renova. A base é originada por relatórios extraídos do Sistema SAP e de relatórios da área de suprimentos. Essa
base é utilizada para gerar os dados do Programa de Estímulo à Contratação Local (PG020), reportados à CT-EI e
ao CIF.

A EY realizou a análise da integridade da base referente ao mês de agosto de 2018 fornecida pela Fundação Renova
no dia 08 de outubro de 2018, que contempla 5.954 (cinco mil novecentos e cinqüenta e quatro) colaboradores,
objetivando verificar a existência de dados duplicados, a ausência de dados chave e a existência de colaboradores
classificados como locais residentes em municípios, microrregião, mesorregião ou estados não abrangidos pelo
TTAC, conforme Nota Técnica n° 09 CT-EI.

Para sustentar a análise da localidade dos colaboradores, a EY utilizou os dados de municípios e regiões (micro e
meso) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e verificou se a classificação dos municípios nas
regiões, realizada pela Fundação Renova, estava conforme previsto pelo IBGE.

Após a execução do procedimento, não foram identificados pontos de atenção em relação à classificação dos
municípios nas respectivas regiões (micro e meso). As análises quanto às classificações de município e região dos
colaboradores estão explicitadas a seguir:

Quantidade de Colaboradores - Visão Municípios

Classificação Município Fundação Renova

Impactado 3.300 55,4% 3.290 55,3%

Não impactado 2.654 44,6% 2.664 44,7%

Total 5.954 100,0% 5954 100,0%

I Diferença: 0,1%

Em relação à classificação por municípios foi identificada a diferença de 0,1% entre os números reportados pela
Fundação Renova e os resultados apurados pela EY, que considerou no cálculo somente o critério de residência do
colaborador assim como definido na Deliberação n°55. Essa diferença é explicada pelo fato da Fundação Renova
considerar e aplicar o critério de naturalidade do colaborador, em casos onde o endereço não é em município
impactado, divergindo do conceito aprovado na Deliberação n°55 e evidenciado por meio dos procedimentos II e III
(itens 3.2. e 3.3. deste relatório).





Na visão de microrregião a diferença entre a análise da EY e os números reportados pela Fundação Renova é de
0,3% e se deve pelo mesmo motivo apresentado na visão de municípios: a consideração, por parte da Fundação
Renova, da naturalidade dos colaboradores. O mesmo acontece para mesorregião, com uma diferença de 0,4%.

Quantidade de Colaboradores - Visão Microrregião

Fundação Renova Resultado apurado pela EY

Impactada: 4095 68,8% 4.077 68,5%

Não impactada: 1.859 31,2% 1.877 31,5%

Total: 5954 100,0% 5.954 100,0%

jantídade de Colaboradores ,ião

Classificação Mesorregião Fundação Renova Resultado apurado pela EY

Impactada: 5.233 87,9% 5210 87,5%

Não impactada: 721 12,1% 744 12,5%

lotai: 5.954 100,0% 5.954 100,0%

Diferença: 0,4%

Ressalta-se que não foi identificado pela EY a utilização da classificação definida pela Nota Técnica CT-EI n° 09 de
"município contíguo", na base "MDO Local Direta e lndireta_CIF_oficial_2018" ou nos relatórios reportados ao CIF
pela Fundação Renova.

Visando obter a visão geral dos resultados obtidos pela Fundação Renova, foi realizada a análise da quantidade de
colaboradores classificados pela sua naturalidade e pelo local de residência perante o total, apresentado na tabela
abaixo:

Quantidade
Colaboradores

Percentual

Residência

Naturalidade - Mariana

Naturalidade - Outros

5.864

4

86

98,5%

0,1%

1,4%

5.954 100%

Ao utilizar a classificação por naturalidade para determinar a localidade dos colaboradores, a Fundação Renova
reporta números distintos dos números que seriam reportados utilizando a classificação de localidade pelo endereço
de residência.

Neste sentido, dos 86 (oitenta e seis) colaboradores classificados por naturalidade (exceto Mariana) pela Fundação
Renova, 5 (cinco) foram classificados em cidades impactadas, ou seja, foram computados como colaboradores
locais. Esses colaboradores, de acordo com o endereço de residência, critério estabelecido pelo CIF por meio da
Deliberação n° 55, estariam classificados como não locais.

A classificação por naturalidade de colaboradores também apresenta diferença entre os números de localidade de
colaboradores de microrregião e mesorregião apresentados, além dos 5 (cinco) citados: 16 (dezesseis)
colaboradores foram classificados incorretamente como pertencentes à microrregião impactada e, por conseqüência,
mesorregião impactada, devido à utilização da classificação pelo critério de naturalidade em desacordo com a
Deliberação n° 55 do CIF.





Em relação à integridade da base "MDO Local Direta e lndireta_CIF_oficial_2018" de 5.954 (cinco mil novecentos e
cinqüenta e quatro) colaboradores, foram identificados os campos chave abaixo pela EY:

Tipo de colaborador (direto ou indireto);

Matrícula;

Nome do colaborador;

Empresa;

Período;

Local de trabalho;

Naturalidade;

Função;

Cidade de endereço; e,

Testes de microrregião, mesorregião e

município impactados.

A EY testou a base para duplicidades. No teste de duplicidade foram identificados nomes iguais que possuíam
informações diferentes. Os resultados das inconsistências estão apresentados na tabela a seguir, onde as
informações diferentes para nomes iguais estão assinaladas:

No.e.ecola^oraupncado
Local de Cidade Total de

Tipo Matrícula Empresa . Naturalidade Função . divergências/
colaborador

Antônio mciu 111 a i impo X X 2

nmrii j iiiii111 nu 1mi i1.1..11
0

DanielariTrrTTni IIII1II11 X X X X 4

Evandro mi X X X X X X 6

Fabiana mmrnrnrTTnTnm X X X X 4

JfreéirimiTHTUII.I X X X X X 5

José coxjuuj n m 1n nu X X X X X X 6

José nninmiiimni X X X X X X 6

jQsénmiiiiiiTm X X X X X 5

X X X X X X 6

.insiei in 111n 11 r 111 1 X X X X 4

1 ui7 nm 111111111111 X X X X X X 6

Maycon mrrnnnrrn 11n 11111 n X X X X 4

X X X 3

Sebastião nmmrTTTTTi X X X 3

Informação
1 13 10 9 11 12 8 64

A tabela demonstra as informações que apresentaram divergências para nomes duplicados, ou seja, quais tipos de
informações são divergentes para nomes iguais. No caso do colaborador MhurDDDDODDDIIlcriDLtlDDDDLlDCDDDDD, não
há informações divergentes, portanto, o nome do colaborador está duplicado e pode ter sido considerado duas vezes
nos cálculos.

Quanto aos outros colaboradores de nomes duplicados não há informação suficiente para classificá-los como
duplicados devido à possibilidade da existência de homônimos. Novamente, destaca-se que na base não consta
número do CPF, que poderia ser utilizado para esclarecer as duplicidades. A Fundação Renova forneceu para a EY
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos colaboradores duplicados na base, com exceção das seguintes
pessoas: Daniela DDDDDDDDDDDDDDD; José DDDDDDDDDDDDDDDD; José DDmnDDDDDLTE; Maycon DDDDDDDODDDDDDDlTEDDDD
e Robson DDDDlTEDDDDDDlT].





Após a execução desse procedimento foram identificadas as seguintes inconsistências:

PG020.001: Os números de colaboradores locais reportados pela Fundação Renova diferem do recalculo
realizado pela EY com base na Deliberação n° 55, em 0,1%, 0,3% e 0,4% nas visões município, microrregião
e mesorregião respectivamente.

Comentários da Fundação Renova:

O fator de divergência da EY,que a Fundação inclui naturalidade como contratação local, condiz com a realidade.

Plano de ação:

Será proposto para a CIF, via atualização da Definição do Programa, em junho/19 o ajuste dos critérios para
contratação local.

PG020.002: 1,5% dos colaboradores foram classificados em relação à localidade seguindo o critério de
naturalidade, em desconformidade ao estabelecido na Deliberação n° 55 do CIF, que define que a
classificação seja realizada pelo endereço de residência à época do Evento.

Comentários da Fundação Renova:

O fator de divergência da EY, que a fundação tem solicitado comprovante de residência de três meses antes da
contratação, condiz com a realidade. Não se tem exigido comprovação de residência anterior a 5 de novembro de
2015.

Plano de ação:

Será proposto para a CIF, via atualização da Definição do Programa, em junho/19 o ajuste dos critérios para
contratação local.

PG020.003: Não foi identificado pela EY a realização do levantamento da quantidade de colaboradores
residentes em municípios vizinhos aos municípios impactados pela Fundação Renova, de acordo com o
escalonamento determinado na Nota Técnica n° 09 da CT-EI.

Comentários da Fundação Renova:

Realmente a Fundação Renova não vem medindo a quantidade de colaboradores diretos e indiretos que residem
em municípios vizinhos aos considerados atingidos pelo TTAC, porque já se aplica o critério de microrregião e
este pode conflitar com o de município vizinho, pois municípios vizinhos podem estar em microrregiões diferentes.

Plano de ação:

Será proposto para a CIF, via atualização da definição do programa, em junho/19 o ajuste dos critérios para
contratação local.





PG020.004: A EY identificou 5 (cinco) nomes na base de colaboradores, apresentando informações
duplicadas, mas que não foi possível concluir se tratam-se de registros duplicados ou de colaboradores
homônimos.

Comentários da Fundação Renova:

Dos 5 colaboradores para os quais não se apresentou o CPF, seguem as explicações:

Daniela. José e José: foram localizados os CPF's dos homônimos, não se trata de duplicidade.

Maycon: colaborador era terceirizado e passou a integrar o quadro de colaboradores da Renova.

Robson: colaborador trabalhou na Fundação Renova, foi desligado e contratado novamente.

Plano de ação:

Utilizar para apuração de informações do CIF o número de matrícula e CPF dos colaboradores diretos. Será
fornecida à área de Economia e Inovação base de dados dos colaboradores, constando matrícula e CPF, para
consolidação e envio ao CIF pela área de Economia e Inovação. Prazo: a partir de junho/2019

PG020.005: A Fundação Renova classificou como locais 86 (oitenta e seis) colaboradores, que não são do
município de Mariana, de acordo com a sua naturalidade, o que diverge do conceito estipulado na
Deliberação n°55 do CIF e Acordo de Mariana.

Comentários da Fundação Renova:

O fator de divergência da EY, que a fundação inclui naturalidade como contratação local, condiz com a realidade.

Plano de ação:

Será proposto para a CIF, via atualização da definição do programa, em junho/19 o ajuste dos critérios para
contratação local.

3.2. Verificação da localidade das contratações diretas realizadas pela Fundação Renova

Este procedimento consistiu na verificação do atendimento, pela Fundação Renova, à definição de contratação local
conforme Deliberação n°55 do CIF, ou seja, se são considerados como locais, somente os colaboradores diretos
residentes à época do evento nos municípios abrangidos pelo TTAC.

Contratação direta é o tipo de colaborador que apresenta vínculo empregatício com a Fundação Renova para realizar
serviços em nome da Fundação Renova no cumprimento de seus objetivos, programas e determinações do TTAC.

Para verificação da localidade do colaborador, utilizando a base "MDO Local Direta e lndireta_CIF_oficial_2018"
apresentada ao CIF e encaminhada pela Fundação Renova no dia 08 de agosto de 2018, foram considerados os
documentos "Política de Recrutamento e Seleção" (segundo a Fundação Renova este documento está em fase de
elaboração, sujeito a alteração e até o momento não tinha sido aprovado) e os dispostos da Deliberação de n° 551
emitida pelo CIF em 31 de março de 2017, na qual é aprovada a definição de Mão de Obra Local:

"Profissionais contratados direta e indiretamente pela Fundação, no preenchimento de
seus cargos ou por meio de seus prestadores de serviços, com residência à época do
Evento nos Municípios dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, especificamente
citados como Área de Abrangência Socioeconômica descrita no TTAC."

1: Deliberação que aprova a definição de mão de obra local a ser utilizada para o PG020.





A partir da base encaminhada pela Fundação Renova, a EY selecionou uma amostra de 10% da quantidade total de
120 (cento e vinte) colaboradores classificados como locais, ativos no mês de agosto de 2018, resultando em 12
(doze) colaboradores para avaliação da documentação comprobatória de residência dos mesmos.

Neste sentido, o procedimento consistiu na verificação do tipo de documento apresentado (evidência) - residência
comprovada do colaborador nos municípios da Área de Abrangência Socioeconômica descrita no TTAC - assim como
a data deste documento. O resultado da análise foi dividido nas seguintes classificações:

• Conforme: o documento apresentado pela Fundação Renova é consistente com os documentos de
comprovação previstos na política de Recrutamento e Seleção e comprova a residência do colaborador em
município pertencente à Área de Abrangência Socioeconômica do TTAC à época do Evento.

• Inconclusivo: o documento apresentado foi insuficiente para determinar a localidade do colaborador à
época do Evento; e,

• Não conforme: o documento apresentado não apresenta a comprovação da residência do colaborador à
época do Evento em município pertencente à Área de Abrangência Socioeconômica do TTAC, assim como
definido na Deliberação n° 55.

Os resultados obtidos estão demonstrados na tabela a seguir:

Conformidade

Conforme 0

Inconclusivo 1 (D

Não conforme 11 ©

I

© Para 1 (um) colaborador a Fundação Renova apresentou documento de recibo de compra em uma loja, sendo
insuficiente para comprovar o local de residência do mesmo.

© Para 11 (onze) colaboradores a Fundação Renova apresentou documentação que evidencia a residência em
município pertencente à Área de Abrangência Socioeconômica do TTAC, porém a data do documento não
corresponde à época do Evento.

Após a execução desse procedimento foram identificadas as seguintes inconsistências:

PG020.006: A Fundação Renova não evidenciou a localidade de residência à época do evento para 1 (um)
dos 12 (doze) colaboradores selecionados em amostra, uma vez que foi apresentado documento inválido de
acordo com a Política de Recrutamento e Seleção.

Comentários da Fundação Renova:

Será solicitado novamente ao colaborador que apresente documentos que comprovem efetivamente a residência
(conta de luz, água, telefonia, outros) da época de sua contratação. Este não apresentando os documentos, será
consequentemente retirado da base de contratação local e o indicador ajustado.

Plano de ação:

Reforçarem reunião de equipe a relação de documentos válidos para comprovação de residência.

Prazo: junho/2019.
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PG020.007: As datas dos documentos apresentados para 11 (onze) colaboradores selecionados em amostra
não correspondem à época do Evento, como determinado na Deliberação n° 55 do CIF, não permitindo
verificara sua conformidade.

Comentários da Fundação Renova:

O fator de divergência da EY, que a Fundação tem solicitado comprovante de residência de três meses antes da
contratação, condiz com a realidade. Não se tem exigido comprovação de residência anterior a 5 de novembro de
2015.

Plano de ação:

Será proposto para a CIF, via atualização da definição do programa, em junho/19 o ajuste dos critérios para
contratação local.

3.3. Verificação da localidade das contratações indiretas

Este procedimento consistiu na verificação do atendimento pela Fundação Renova da definição de contratação local
conforme Deliberação n°55 do CIF, ou seja, se são considerados como locais somente os colaboradores indiretos
residentes à época do evento nos municípios abrangidos pelo TTAC. Este Procedimento incluiu a análise do processo
de auditoria realizado pela Fundação Renova nos fornecedores, para controle dos números reportados pelas
empresas terceiras.

Por contratação indireta entende-se colaboradores com vínculo empregatício com empresas terceiras que prestam
serviços e possuem contratos ativos com a Fundação Renova.

Para este procedimento também foi considerado o documento "POL-SUP-001 - Política de Suprimentos", no qual a
Fundação Renova recomenda o mínimo de 70% de contratação de mão de obra local de seus fornecedores para os
contratos firmados a partir de agosto de 2018. O percentual de 70% é condizente com a meta estabelecida para o
Indicador "I04a- Relação de Profissionais Admitidos Direta e Indiretamente pela Renova nos Estados de MG e ES",
apresentada no documento de Definição do Programa de Estímulo à Contratação Local. Ressalta-se que não foi
identificada documentação formal emitida pelo CIF ou CT-EI com aprovação dessa Definição.

Para os contratos anteriores à essa data, agosto de 2018, a Fundação Renova informou que existe a recomendação
da meta de 70% de contratação local, e que à medida que os contratos são renovados, é adicionada como cláusula
contratual. Em ambas situações, os contratos têm acompanhamento documental da Fundação Renova por meio de
um checklist mensal enviado aos fornecedores para preenchimento com as informações dos colaboradores
envolvidos na execução dos contratos, horas trabalhadas, cargo e outras informações pertinentes para o controle.
Especificamente para o município de Mariana, foi firmado o Acordo de Contratação Local de Mariana2, com
determinações particulares para o município e que não fizeram parte do escopo da análise da EY neste
procedimento.

Além do acompanhamento documental mediante o envio e recebimento de checklist, a Fundação Renova, a seu
critério, realiza visitas in loco nas empresas localizadas nos municípios de Belo Horizonte, Ouro Preto, Mariana e
região para verificar os dados informados pelos fornecedores. Neste sentido, a EY acompanhou uma visita realizada
pela equipe da Fundação Renova no município de Ouro Preto, em 12/09/2018, com o objetivo de avaliar a realização
do processo in loco.

Com o intuito de avaliar o processo de verificação que a Fundação Renova realiza nos fornecedores de Belo
Horizonte, Mariana, Ouro Preto e região, duas análises foram realizadas pela EY:

• Entendimento do processo de auditoria; e,

• Análise documental e confronto com os números compilados e reportados nos relatórios gerados pela
Fundação Renova.

2: Acordofirmado entre o Município de Mariana e Fundação Renova com especificidades relativas ao PG020 e escopo de auditoria externa da KPMG.
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Com o objetivo de realizar o entendimento do processo de auditoria realizado pela Fundação Renova em seus
fornecedores, a EY acompanhou a Fundação Renova em duas verificações in loco realizadas durante o mês de
novembro de 2018, relativas à auditoria do checklist do mês de outubro de 2018 nas empresas Projeto Hexágono e
OSW, conforme seleção aleatória. É importante ressaltar que a ProjetoHexágonofaz parte do Consórcio HSD e, por
isso, durante a visita foram auditados pela Fundação Renova os colaboradores declarados locais do contrato
individual da empresa e dos contratos com o consórcio, considerando os colaboradores pertencentes à empresa
Projeto Hexágono.

O processo de auditoria realizado pela Fundação Renova consiste em visitar o fornecedor com o checklist contendo
todos os colaboradores locais enviado pelo mesmo no mês subsequente ao mês de referência, e requisitar para a
área de Recursos Humanos da empresa auditada que providencie os documentos utilizados para comprovar a
localidade do colaborador. Segundo a Fundação Renova, a auditoria é realizada in loco para todos os contratos com
mais de 100 (cem) funcionários, e de modo amostrai para fornecedores com quadro entre 20 (vinte) e 100 (cem)
funcionários em Mariana, Ouro Preto e Belo Horizonte. Não foi identificado pela EY metodologia de auditoria ou
evidências que comprovem como foram realizadas as seleções dos itens amostrados por parte da Fundação Renova,
uma vez que os itens selecionados são apenas registrados na planilha de controle por empresa, denominada "Base
de Contratos_Out.18", para inspeção. Para o mês de outubro de 2018, foram selecionados 28 (vinte e oito)
fornecedores, totalizando 38 (trinta e oito) contratos a serem auditados pela Fundação Renova.

AFundação Renova então solicita documentos que comprovem a residência dos colaboradores listados no checklist
em cidade abrangida no TTAC. Primeiramente, é analisado se o comprovante de residência faz parte da
documentação aceita e explicitada em contrato. Em seguida, caso o nome que consta no documento seja diferente
do nome do colaborador, é necessário que seja comprovada a relação do colaborador com o proprietário da
residência, através de certidão de casamento, carteira de identidade (pai e mãe), certidão de nascimento (filho),
contrato de aluguel com firma reconhecida em cartório, entre outros. Outro ponto verificado pela Fundação Renova
é a data do documento comprobatório de residência - caso a data do comprovante seja superior a 3 (três) meses da
data do checklist o documento é rejeitado como comprovante.

Neste sentido, ao requisitar documentação de 3 (três) meses anteriores ao checklist a EY identificou que a Fundação
Renova utiliza um conceito de "Contratação Local" diferente do definido na Deliberação n° 55 do CIF, ou seja: a
Fundação Renova considera residência atual do colaborador e não "residência à época do Evento nos Municípios
dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, especificamente citados como Área de Abrangência
Socioeconômica descrita no TTAC", como estabelecido na Deliberação n° 55 do CIF.

Na ocorrência de não comprovação da localidade do colaborador, a Fundação Renova realiza apontamento junto ao
fornecedor para que a correção seja realizada e o número de colaboradores locais é reajustado no controle da
Fundação Renova. De forma resumida, o processo de auditoria realizado pela Fundação Renova nos seus
fornecedores está representado no fluxograma a seguir:
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Processo de Auditoria da Mão de Obra Local dos Contratos de Fornecedores

PG020 - Programa de Estimulo à Contratação Local

A: O checklist é um documento enviado pela Fundação Renova para seus fornecedores para que seja preenchida com os colaboradores envolvidos no
Icontrato;
B: A validação do documento passa pela confirmação do nome do colaborador ou relação com proprietário comprovada, data do documento e se o tipo de

Idocumento é aceito pela Fundação Renova;

C: O relatório contém os números apurados após a auditoria e é encaminhado para os Fornecedores com o objetivo de ajudá-los a cumprir a meta de 70% de
mão de obra local.

Fluxograma do Processo de Auditoria da Mão de Obra Local executado pela Fundação Renova, elaborado pela EY com base no entendimento e
acompanhamento realizados.

Com o objetivo de verificar se a Fundação Renova realizou visita / procedimentos in loco nas empresas listadas, a
EY entrou em contato por telefone com os 28 (vinte e oito) fornecedores auditados pela Fundação Renova no mês
de novembro de 2018, referentes aos checklists enviados por estes para o mês de outubro de 2018, e realizou
entrevista com o intuito de verificar se e de que forma foram realizados os procedimentos de auditoria pela Fundação
Renova.

• Conforme: o fornecedor confirmou a auditoria realizada pela Fundação Renova conforme processo definido
e apresentado à EY pela Fundação Renova;

• Inconclusivo: não foi possível contatar o fornecedor; e,
• Não conforme: o fornecedor não confirmou a realização da auditoria pela Fundação Renova conforme

processo definido e apresentado à EY pela Fundação Renova.

Os resultados estão demonstrados na tabela a seguir:

Vistoria Fundação Renova Quantidade Empresas

Conforme

Não conforme

Inconclusivo

17©

2©

9®

© Dentre os 17 (dezessete) fornecedores entrevistados, 2 (dois) fornecedores tiveram documentação questionada
pela Fundação Renova, sendo solicitado que providenciassem novos documentos para comprovar a residência dos
colaboradores locais. Independentemente deste fato, o checklist foi reajustado de maneira a não considerar como
locais, até o próximo mês de referência, os colaboradores cujos documentos de comprovação de residência não
foram aprovados pela Fundação Renova.

© 2 (dois) fornecedores informaram que a Fundação Renova não realizou a visita in loco na empresa, mas requisitou
via e-mail a documentação dos colaboradores. Neste sentido, há uma inconsistência com a informação fornecida
pela própria Fundação Renova, que afirmou realizar a auditoria in loco dos 28 (vinte e oito) fornecedores dos
municípios citados no mês de novembro de 2018, relativos aos checklists do mês de outubro de 2018.
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(D A EY não conseguiu contato com 9 (nove) dos fornecedores, portanto, não foi possível confirmação se a vistoria
da Fundação Renova foi realizada nestas empresas.

Em relação aos relatórbs gerados pela Fundação Renova nas visitas do mês de novembro de 2018, a EY solicitou
a disponibilização da documentação relacionada e verificou o resultado de cada contrato, ou seja, a avaliação
realizada pela Fundação Renova do quantitativo de colaboradores locais total do contrato.

Ressalta-se que 28 (vinte e oito) empresas foram auditadas pela Fundação Renova, totalizando 38 (trinta e oito
contratos). Os resultados verificados estão demonstrados na tabela a seguir:

Número Colaboradores Colaboradores Verificação Mão de

# Fornecedor do

Contrato

locais não locais EY Obra Local

(%)
1 AGromtmimmLmjLJiJumm^ 4800003639 29 11 Conforme 73%

2 agRDamniEaiinim 4800009981 9 2 Conforme 82%

3 AfímmrTTFirTTirTTTTTirTTimmrTnrTTnrni mm nmrmnn 4800012272 45 15 Conforme 75%

4 ALLDDDDmULUULiJUDDGDDG 4800004523 40 45 Conforme 47%

5 BicnimrTTTTTTimrTTTirimmmr 4800002562 7 0 Conforme 100%

6 ri r,mmrTTTirTTimrTTTinmmmrTTirrTTin 4800003022 58 4 Conforme 94%

7 BI OTTTTimiTTTTTTiri 4800001645 9 4 Conforme 69%

8 binnTTimrrnnnnrin 4800003872 6 4 Conforme 60%

9 BIOQIEII1ULLILLIJUD 4800000033 1 9 Conforme 10%

10 CONCIIlCIIIELinDmGrjDEIIDmCIElIIEmiIl 4800011498 170 52 Conforme 77%

11 CQNTTTimiTTirrnimrTTirrTinrrii 11 ii111 imrn 4800013218 22 2 Conforme 92%

12 COrcmmrTTTTTTirri i mmrTTnrTTTimrTTTTTTimn 4800010885 26 0 Conforme 100%

13 D ACTirTTTimrTrrTTTimnmrTTTimrTirin 4800008565 2 45 Conforme 4%

14 DEFDDD 4800003088 52 11 Conforme 83%

15 coNOTimrTTTnTnmrTTTT^ 4800000035 216 47 Conforme 82%

16 E BJmnrmmi 11 li 111 imnmrTTrimrTTirTTTimrTTirTTTTTinrri 4800003657 22 24 Conforme 48%

17 ESQDiiniDcriEmcrDaDmmDDGDGDDmaD 4800003779 38 40 Conforme 49%

18 GERGmDDDDGDDCDCrJD 4800008591 106 45 Conforme 70%

19 GUlIlTTimiTTirTTTimDDDOLJJUIJUL^ 4900000026 45 19 Conforme 70%

20 GUilirrxDuxaiEmGDDCiiEiiiiEtiiDmmm] 4900000037 25 50 Conforme 33%

21 h 3M:imGDDCErz]mciE[iii:mLiJiJjjj 4800001253 19 17 Conforme 53%

22 ANmmrmi 111 n i inmnrmrni 111111 4800011999 5 1 Conforme 83%

23 INGDDDD 4800000576 5 1 Conforme 83%

24 INDDDDD 4800004525 16 4 Conforme 80%

25 iNGan] 4800008747 17 11 Conforme 61%

26 LUCaODDGDDDIU] 4800012881 8 6 Conforme 57%

27 OSvVGDDDDCTIGDDD 4800010474 9 11 Conforme 45%

28 OSWGDDDDmcni] 4800010497 7 3 Conforme 70%

29 PROamDDDmmmcniítiiiEmGDDcniirjD 4800001440 83 226 Conforme 27%

30 HEXDnDDD 4800001834 43 6 Conforme 88%

31 SALDDCEnDmUUUUUU 4800008176 287 233 Conforme 55%

32

33

SAPüanariri 4800008426

4800002574

37

77

9

63

Conforme

Conforme

80%

55%
SEMDWUUUUDLT]

34 SYr^timuxmmDrjDDDrjDmDm 4800002432 14 5 Conforme 74%
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E importante ressaltar que não fez parte desta análise a acuracidade da localidade dos colaboradores, sendo
reportados os números apurados pela Fundação Renova. É importante ressaltar que os relatórios verificados pela
EY, relativos aos checklists de outubro de 2018, compreendem uma parte do total de contratos da Fundação Renova.

Após a execução do procedimento, não foram identificados pontos de divergência nos relatórios gerados pela
Fundação Renova em relação à sua auditoria realizada nos 38 (trinta e oito) contratos de fornecedores em novembro
de 2018. É válido destacar que 14 (catorze) dentre os 38 (trinta e oito) contratos apresentaram percentual abaixoda
recomendação estipulada de 70%.

Após a execução desse procedimento foram identificadas as seguintes inconsistências:

PG020.008: A Fundação Renova não refletiu no documento "POL-SUP-001 - Política de Suprimentos" o
conceito de mão de obra local aprovado por meio da Deliberação n° 55 do CIF.

Comentários da Fundação Renova:

A política de Suprimentos será atualizada de acordo com o conceito atualizado a ser aprovado na definição do
programa.

Plano de ação:

Será proposto para a CIF, via atualização da definição do programa, em junho/19 o ajuste dos critérios para
contratação local.

PG020.009: Não foram identificados critérios e métodos de auditoria formais para seleção das empresas e
municípios em que serão verificados os aspectos de Contratação Local, bem como a retenção das evidências
correlatas.

Comentários da Fundação Renova:

Plano de ação:

Atualizar o documento "Premissas e critérios de avaliação de mão de obra local - Terceiros" e realizar treinamento
com a equipe de verificação.

Prazo: agosto/2019.
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PG020.010: Das 28 (vinte e oito) empresas auditadas in loco pela Fundação Renova no mês de novembro de
2018, durante entrevista por telefone 2 (duas) não confirmaram a realização da visita prevista no processo
de auditoria estabelecido pela Fundação Renova no documento "03 e 08. Premissas e Critérios de Avaliação
de Mão de Obra Local- Terceiros" e informado pela Fundação Renova.

Comentários da Fundação Renova:

As duas visitas não confirmadas se referem a contratos onde os documentos foram recebidos por e-mail, conforme
descrito no próprio relatório da EY. Vale ressaltar que este procedimento está previsto no item 3.3 das premissas
enviadas à EY:

"Processo realizado de duas formas:

1) in loco com a verificação dos registros físicos;

2) dentro das instalações da Fundação Renova com envio dos documentos em meio eletrônico pelo
fornecedor."

Além do que foi descrito acima, a Fundação Renova avalia a possibilidade de implantar a verificação via sistema
de gestão de terceiros, o que eliminaria as visitas aos fornecedores, conforme previsto no item 3.3 das premissas
descrito a seguir:

"A CONTRATANTE se reserva o direito de adotar ou implantar sistemas ou plataforma de controle
específicos de mão de obra mobilizada, com o objetivo de gestão das informações prestadas e dos
indicadores de mão de obra local, sendo a participação da CONTRATADA e envio das informações
necessárias de cunho obrigatório".

Portanto, caso a Fundação necessite adequar o processo de verificação, o plano de ação seria no sentido de
abortar a implantação do sistema, assim como qualquer possibilidade de verificação de documentação por e-mail,
tornando as visitas obrigatórias. Os impactos deste plano devem ser avaliados criteriosamente pela Fundação.

Plano de ação: não se aplica.

3.4. Verificação da localidade dos fornecedores locais contratados

O procedimento de verificação da localidade dos fornecedores locais foi realizado com o objetivo de assegurar que
a Fundação Renova classifica os fornecedores locais conforme definido na Deliberação n° 55 do CIF.

"Fornecedores contratados diretamente pela Fundação Renova, para prestação de
serviços ou fornecimento de produtos, que tenham base física relacionadas às atividades
desenvolvidas e endereço comercial (filial), e recolham os tributos ISS nos municípios
especificamente citados como Área de Abrangência Socioeconômica descrita no TTAC e
ICMS nos estados de Minas Gerais e Espírito Santo."

Para isso, a EY selecionou todos os contratos da base encaminhada pela Fundação Renova, denominada
"Acompanhamento de CTs 13Set18", e classificados como locais. Fornecedores com mais de um contrato tiveram
suas duplicidades excluídas. De um total de 14.112 (catorze mil e cento e doze) registros, após a aplicação dos filtros
de localidade e duplicidade, obteve-se 480 (quatrocentos e oitenta) fornecedores.

A partir dessa seleção, foram excluídos da análise os contratos com pessoas físicas (sem CNPJ e do tipo
indenizatório) e com associações, por não se tratarem de contratos de fornecimento de serviços ou compra. Além
disso também foram excluídos contratos de locação, por serem considerados pela EYcomo necessidade já prevista
nas localidades impactadas, e não como priorização de contratação local.

Feitas as considerações, a EY obteve o número de 278 (duzentos e setenta e oito) fornecedores classificados como
locais. Para verificar a localidade do fornecedor, a EY pesquisou o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de
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cada empresa no website da Receita Federal3, objetivando identificar o local da matriz ou filial e a aderência entre o
nome transcrito na base com o registro no Governo Federal. A análise foi dividida de acordo com a seguinte
classificação:

• Conforme: o nome e o município do CNPJ inscrito na base correspondem ao nome e município registrados
na Receita Federal; e

• Não conforme: o nome ou município do CNPJ inscrito na base não correspondem ao nome e município
registrados na Receita Federal.

Os resultados obtidos estão transcritos na tabela a seguir:

Quantidade de fornecedores por município

Municípios - TTAC Não conforme Conforme Total

AIMORÉS 4 4

BARRA LONGA 8 8

BELO ORIENTE 1 1

COLATINA 26 26

CONSELHEIRO PENA 1 1

GOVERNADOR VALADARES 41 41

IPATINGA 12 12

LINHARES 32 32

MARIANA 3 120 123

NAQUE 2 2

PERIQUITO 1 1

RESPLENDOR 9 9

RIO DOCE 6 6

SANTA CRUZ DO ESCALVADO 8 9

SANTANA DO PARAÍSO 1 2 2

TIMÓTEO 1 1

______•

Como demonstrado na tabela acima, dos 278 (duzentos e setenta e oito) fornecedores, 274 (duzentos e setenta e
quatro) estão conformes e não foi possível identificar a localidade dos 4 (quatro) fornecedores a seguir:

• Eletro 8 5DODDLTDD: nome e local não conforme; ©

• Eduardo DDDDDDDDDDD: nome não conforme; ©

• Janete DDDDDDDDDDD: nome não conforme; e, ©

• Aguinaldo DDDDDDDLnDDDDDD: nome não conforme. (D

A Fundação Renova apresentou as seguintes justificativas para a EY relacionadas ao resultado obtido:

©: Segundo a Fundação Renova, esses fornecedores sofreram alterações em sua razão social e em um dos casos
na sua localidade. Adicionalmente, a Fundação Renova informou que estes contratos já se encontram encerrados e
que os respectivos fornecedores se encontram bloqueados no sistema desde junho de 2018. A EY entende que a
alteração deveria ser refletida na base analisada, independentemente do status do fornecedor, já que o mesmo se
encontra registrado na base de contratos e, como observado, encontra-se classificado como fornecedor local.

®: De acordo com a Fundação Renova, esses fornecedores sofreram alterações em sua razão social e foram
alterados na base. A EY entende que a justificativa é plausível ao passo que a alteração dos CNPJs ocorreu após o
processo de análise da base de dados pela EY e a Fundação Renova apresentou evidência da alteração em data
compatível com esse entendimento.

3: <https://www.receita.fazerxia.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao2.asp>
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Após a execução desse procedimento foi identificada a seguinte inconsistência:

PG020.012: De 278 (duzentos e setenta e oito) fornecedores não foi possível determinar a localidade de 2
(dois) fornecedores.

Comentários da Fundação Renova:

Diante do retorno enviado, reafirmamos que qualquer alteração dos dados cadastrais, tal como alteração da razão
social, é de responsabilidade de execução pelo próprio fornecedor no sistema. Para os dois casos, dos
fornecedores

ELBJDDDDDDDDDDDLTI - CNPJ DLTIDDDDDDDDDDD

EDUDDDDLTIDLTlDDDDmDD- CNPJ DDLTDDDLTEDDLT]

Esses fornecedores, não processaram a alteração no sistema e como estão bloqueados e não são utilizados pela
FR desde junho/2018, não existe necessidade de entrar em contato com o fornecedor para processar a alteração.

A EY menciona que a base utilizada para essa análise foi "Acompanhamento de CTs 13Set18", nesta consta que
o pedido para o fornecedor Eletro 85 está encerrado por prazo e o fornecedor Eduardo, está encerrado por saldo.

Informamos que para alteração da razão social do fornecedor no pedido de compras no SAP, precisamos encerrar
os pedidos atuais e emitir novos pedidos com a nova razão social, o que não foi executado, visto que os pedidos
estão encerrados e os fornecedores bloqueados desde junho/2018, ou seja, sem necessidade de emissão de
novos pedidos com as novas razões sociais.

Nesta planilha abaixo, o fornecedor é considerado como local pela data de emissão do pedido.

Caso tenha uma nova demanda de contratação para um fornecedor bloqueado, a empresa contratada e acionada
para o desbloqueio e neste caso, ela atualiza todo a documentação novamente junto ao fornecedor.

Plano de ação: não se aplica.

3.5. Verificação do processo de qualificação para a mão de obra local

Este procedimento consistiu na verificação dos cursos profissionalizantes oferecidos pela Fundação Renova para
qualificar a mão de obra local nos municípios abrangidos pelo TTAC.

A Fundação Renova firmou parceria com o SENAI para oferecer cursos de capacitação técnica nos municípios
impactados. De acordo com a Definição do Programa, a Fundação Renova irá oferecer cursos em todos os
municípios na área de abrangência socioeconômica do TTAC.

Até outubro de 2018, a maior parte dos cursos foram oferecidos no Espírito Santo e em um município de Minas
Gerais. Até a referida data, a Fundação Renova, por meio dos parceiros, havia oferecido 50 (cinqüenta) cursos
técnicos preparatórios, distribuídos em 21 (vinte e um) tipos, nos seguintes municípios:

• Minas Gerais: Mariana; e,

• Espírito Santo: Baixo Guandu, Colatina, Linhares (Sede e distritos de Regência e Povoação) e Marilândia.
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A EY realizou análise dos relatórios elaborados pelo SENAI e enviados para a Fundação Renova. Os relatórios
apresentam os cursos oferecidos, o número de vagas ofertadas e preenchidas, número de aprovados, listas de
chamadas, fotos dos cursos, data de realização e quantidade de horas aula. Na tabela a seguir estão demonstrados
os resultados para o número de formandos por tipo de curso ofertado:

Quantidade aprovados

Aperfeiçoamento em NR10 86

Armador de Ferragens 11

Auxiliar de Marceneiro 9

Auxiliar de Pedreiro 24

Carpinteiro Auxiliar 8

Carpinteiro de Estruturas de Telhado 12

Carpinteiro de Obras 38

Costureiro Ind. Vestuário - Tec. Plano 40

Cozinha Capixaba - Vd. 1 28

Eletricista Instalador Predial de Baixa Tensão 46

Instalador Hidráulico Residencial 0

Marceneiro 15

Mecânico de automóveis leves 8

Mecânico manutenção de Motocicletas 10

Mecânico montador 14

Modelagem 7

Modelista 9

Pedreiro de Acabamento e Revestimento de Argamassa 39

Pedreiro de Alvenaria 84

Pedreiro de Infraestrutura

Pintor de Obras Imobiliárias

16

0_

Total

•Nomes dos cursos e quantidade de aprovados retirados dos relatórios apresentados pela Fundação Renova, elaborados pelo SENAI.

É importante ressaltar que a análise foi realizada levando em consideração a data de corte, outubro de 2018, e que
os cursos que apresentam 0 (zero) formandos ainda não tinham sido finalizados. A duração média dos cursos foi de
202 (duzentas e duas) horas aula, totalizando 10.100 (dez mil e cem) horas aulas para todos os cursos ofertados.

Para alguns cursos não foi possível identificar o número de alunos aprovados na documentação fornecida pela
Fundação Renova. A relação de cursos nos quais não foram evidenciados o número de formandos por meio dos
relatórios do SENAI disponibilizados pela Fundação Renova está apresentada a seguir:

Curso
Vagas
Ofertadas

Alunos

Matriculados

Alunos

Formandos
Início Término Status Cidade Estado

Modelagem 15 15
- 16/10/2017 06/11/2017 Concluído Povoação ES

Carpinteiro de Obras 20 21
- 17/10/2017 06/12/2017 Concluído Povoação ES

Mecânico Montador 15 18
- 07/05/2018 15/10/2018 Concluído Colatina ES

Pedreiro de Alvenaria 20 20
- 06/08/2018 15/10/2018 Concluído Colatina ES

Pintor de Obras Imobiliárias 20 21
-

06/08/2018 15/10/2018 Concluído Colatina ES

Foram analisados os cursos concluídos até outubro de 2018 que apresentaram quantidade de alunos matriculados
e aprovados. Do total de 953 (novecentos e cinqüenta e três) alunos matriculados, 504 (quinhentos e quatro) foram
aprovados, um percentual de 52,9%.

Não foi possível verificar, por meio do procedimento realizado, o local de residência do estudante que realizou o
curso de mão de obra, qualificado através dos cursos ofertados, pois os dados dos alunos são de propriedade do
SENAI. Entretanto, é possível verificarque os cursos foram distribuídos em 5 (cinco) dos 39 (trintae nove) municípios
inclusos na área de abrangência socioeconômica do TTAC.
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Como até a data de emissão deste relatório o documento de Definição do Programa não havia sido aprovado pelo
CIF, contemplando quais ações estão previstas para esse processo de qualificação de mão de obra, não foi possível
identificar divergências na realização deste processo por parte da Fundação Renova.

3.6. Verificação do processo de desenvolvimento da competitividade para fornecedores

Este procedimento consistiu na verificação do prognóstico de potenciais fornecedores nos municípios atingidos e
posterior qualificação dos mesmos pela Fundação Renova.

O desenvolvimento dos potenciais fornecedores é uma das ações previstas no TTAC, enquadrando-se nas ações de
prospecção de novos negócios, potenciais empreendedores e rodadas de negócios com empresas. O processo
também está comtemplado na Definição do Programa.

Em reunião de entendimento junto à Fundação Renova, foi identificado que as ações de desenvolvimento de
fornecedores por parte da Fundação Renova foram iniciadas em 2017 e se encontram em fase piloto de projeto, ou
seja, testes estão sendo realizados em dois municípios: Mariana e Governador Valadares.

Em janeiro de 2017, a consultoria DVF foi contratada pela Fundação Renova com o objetivo de prospectar e
diagnosticar os potenciais fornecedores, traçando plano de ação do Programa de Estímulo à Contratação Local
(PG020). De acordo com o relatório da DVF, foram prospectadas 266 (duzentos e sessenta e seis) empresas,
culminando na realização de 18 (dezoito) eventos de negócios no primeiro semestre de 2017.

Após este primeiro momento, a Fundação Renova solicitou junto à DVF a elaboração de uma lista de 100 (cem)
empresas locais aptas a fornecerem serviços para a Fundação Renova. Para isso, a DVF listou as principais
demandas e relacionou com as principais potencialidades locais, chegando a divisão de 9 (nove) áreas de atuação:

Construção Civil;

Elétrica;

Eventos;

Limpeza;

Refeição;

Transporte;

Uniforme e EPI;

Viveiros.

Material de construção;

As empresas foram divididas de acordo com a área de atuação e local: Mariana, Minas Gerais, Espírito Santo e
Bacia do Rio Doce. O diagnóstico consistiu na avaliação, por pontos (0% a 100%), de maturidade de gestão,
considerando fatores como: qualidade, segurança, responsabilidade social, produtividade classificação das
empresas em níveis de gestão, contabilidade e capacidade financeira. A partir da pontuação obtida por cada
empresa, a DVF atribuiu uma classificação dentre:

• "Possuem aptidão para fornecimento" para empresas com pontuação acima de 75%.

• "Precisam ser desenvolvidas" para empresas entre 50% e 75%; e

• "Requer capacitação em Gestão", para empresas abaixo de 50%.

A tabela a seguir demonstra a distribuição das empresas quanto ao nível de gestão avaliado pela DVF, retirados do
documento denominado "PR 330-18 TÉCNICA 20180629", disponibilizado pela Fundação Renova:

Classificação DVF

Possuem aptidão para Fornecimento

Precisam ser desenvolvidas

Requer capacitação em Gestão

Quantidade Empresas

A partir deste resultado, a Fundação Renova e a DVF traçaram plano de ação para a qualificação de 30 (trinta)
empresas dos municípios de Mariana e Governador Valadares, enquadradas como "Precisam ser desenvolvidas" e
"Requer capacitação em gestão". O plano de ação consiste na realização de um ciclo de palestras com duas rodadas
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de avaliação ("T1"e "T2") com o objetivo de que as empresas participantes obtenham conhecimento e maturidade
suficientes para elaboração de proposta técnica capaz de atender as demandas da Fundação Renova e de outras
grandes empresas.

Alista de empresas a serem qualificadas foi disponibilizada pela Fundação Renova no dia 04 de outubro de 2018 e
está apresentada na tabela abaixo juntamente com as notas obtidas no diagnóstico realizado pela DVF, retirados do
documento denominado "FR PG20 - Entidades e Suprimentos AVA20180530":

EEIHEÉ Lista de Empresas para Qualificação Nota Diagnóstico DVF {%)

Mariana 3G 64,15

Mariana ANGDtTJDDD 44,91

Mariana AS nnrTTTTnmn 58,86

Mariana BRGDmDDDD 49,01

Mariana BRIDGDDD 58,62

Mariana CASDGmDnrjcrjcrj 46,04

Mariana COMGDDDDmDDDD 41,08

Mariana CONDDDDDGD 58,87

Mariana ELÉmamaom 34,95

Mariana ENGDDDD 70,64

Mariana EPRDQ 40,45

Mariana EDD 42,87

Mariana FERDDD 58,04

Mariana FRATEITJD 29,30

Mariana HDDDDDmDD 38,70

Mariana HUJ 48,43

Mariana jPDDDcrr] -

Mariana DINDCEDD -

Mariana M&Annmmam 41,87

Mariana MACOODtTJDCTJGDrjU 42,42

Mariana MURDDD 42,30

Mariana om 46,35

Mariana RJ [DD(TITTTITJDmDm[IITJ[TJ 35,25

Mariana TERDDmGDDümDD 60,80

Mariana UNcnri 50,10

Governador Valadares COMDDaTJDmDDDGODDrjJ -

Governador Valadares coNmraiDDDDmciiEmDmiirjjmDmDD -

Governador Valadares m rti 111 imrrn TiiTTTimniTirTTTirrinrTirri -

Governador Valadares CONmGGDDDmUIII] -

Governador Valadares CONUJDDDDDDDmDDDDGDDITJDD -

As empresas de Governador Valadares e as empresas JP Brasil e Dinâmica de Mariana não estão contempladas no
material de diagnóstico da DVF e, portanto, não apresentaram nota de maturidade de gestão.

Com o objetivo de evidenciar as rodadas "T1 e T2", foram encaminhados pela Fundação Renova os relatórios de 4
(quatro) "Encontros de Negócios" realizados no município de Mariana ao longo do ano de 2018, porém não foi
possível identificar por meio das evidências apresentadas, a quais "Encontros de Negócios" se referem às rodadas
"T1 e T2". Além disso, a participação integral das empresas elencadas pela consultoria DVF também não foi
evidenciada na documentação disponibilizada pela Fundação Renova.

Como até a data de emissão deste relatório o documento de Definição do Programa não havia sido aprovado pelo
CIF, contemplando quais ações estão previstas para esse processo de desenvolvimento da competitividade de
fornecedores, não foi possível identificar divergências na realização deste processo por parte da Fundação Renova.
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3.7. Verificação do processo de concorrência para contratação de fornecedores

Para a avaliação dos processos de concorrência realizados pela Fundação Renova, a EY considerou a Nota Técnica
n° 44 da CT-EI, Deliberação n° 55 do CIF e os documentos internos da Fundação Renova: "POL-SUP-001 - Política
de Suprimentos" e "PG-SUP-002 - Processo Aquisição".

Desta maneira, a primeira análise realizada pela EY consistiu na comparação entre a Nota Técnica CT-EI n° 44 e
Deliberação n° 55 com os documentos internos ("POL-SUP-001 - Política de Suprimentos" e "PG-SUP-002 -
Processo Aquisição) da Fundação Renova, que fornecem as diretrizes para os processos de concorrência, no sentido
de avaliar se as determinações da CT-EI e CIF estão refletidas nas políticas internas da Fundação Renova.

A Fundação Renova realiza o convite para empresas não locais quando o vendorlist (lista de empresas participantes
do processo) for composto somente por empresas locais. Tendo em vista que o objetivo do PG020 é a priorização
da contratação de fornecedores locais, esta política introduz competidores não locais na concorrência. Não há
determinação dentro da Nota Técnica n° 44, Deliberação n° 55 ou demais Notas Técnicas da CT-EI relacionadas ao
Programa que estabeleça critério semelhante a esse.

Outro ponto de destaque é que a "POL-SUP-001 - Política de Suprimentos", datada de agosto de 2017, apresenta
uma previsão de revisão anual. Neste sentido, a revisão da política poderia incluir os pontos levantados na Nota
Técnica CT-EI n° 44, considerando que a mesma foi emitida em janeiro de 2018 e a Deliberação n° 146, também de
janeiro de 2018, determina que as alterações recomendadas na referida Nota Técnica CT-EI n° 44 sejam aplicadas,
o que ainda não foi realizado.

Para avaliação do processo de concorrência, a EY selecionou aleatoriamente uma amostra de 25 (vinte e cinco)
contratos da base denominada "Base de Contratos_Out.18" e solicitou que a Fundação Renova encaminhasse os
documentos relativos aos processos de contratação dos fornecedores destes contratos. Por meio do documento
"POL-SUP-001 - Política de Suprimentos", páginas 2 (dois) e 3 (três), elaborado pela Fundação Renova, foi
identificado que os processos de aquisição são divididos em dois tipos: concorrenciais, ou compra pretendida /
urgente.

A partir da análise dos processos de aquisição dos contratos amostrados, outros tipos de processo foram
identificados. Dos 25 (vinte e cinco) contratos da amostra, 14 (catorze), ou 56%, foram de processos concorrenciais
ou compra pretendida/urgente. O restante, 11 (onze) contratos, ou 44%, não se enquadram nesses dois tipos
previstos pela Fundação Renova, tendo sido classificados pela EY como "outros" e subdivididos de acordo com a
tabela a seguir:

Tipos de Processo Quantidade de Contratos

Compra Urgente/Pretendida 6

Concorrencial 10

Outros:

Aditivo de contrato da Samarco

Cancelado

Contrato migrado da Samarco

Reembolso de Conselheiro

Sem documentação

9

3

1

1

1

3

Total »l

É importante ressaltar que há contratos da amostra que compreendem à época de transição entre Samarco e
Fundação Renova e, portanto, parte dos contratos é proveniente da própria Samarco.

A análise da aderência ao "PG-SUP-002 - Processo Aquisição" e à "POL-SUP-001 - Política de Suprimentos", dos
tipos de contratos previstos na Política de Suprimentos da Fundação Renova foi dividida de acordo com a seguinte
classificação:
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• Conforme: todas as etapas do processo de aquisição foram evidenciadas para o processo de contratação
analisado;

• Conforme com ressalvas: todas as etapas do processo de aquisição foram evidenciadas para o processo
de contratação analisado, porém há pontos específicos de atenção que não comprometeram o processo de
contratação tais como: conflito de informações secundárias (localidade diferente em documentos diferentes),
mudança de nome comercial para nome fantasia do fornecedor na documentação ao longo do processo,
necessidade de maior detalhamento da avaliação de propostas técnicas; e,

• Não conforme: alguma etapa processo não foi devidamente evidenciada.

O resultado da análise dos processos em relação à "POL-SUP-001 - Política de Suprimentos" e "PG-SUP-002 -
Processo Aquisição" está demonstrado a seguir:

Tipos de Proc ^yyvi|| uantidadede conforme Conforme çom Nâo conforme I
Contratos ressalvas

Compra Urgente/Pretendida 6 6 - -

Concorrencial 10 3 4 3

A tabela acima demonstra que todos processos de compra urgente/pretendida foram devidamente justificados, em
linha com as definições dos documentos "POL-SUP-001 - Política de Suprimentos" e "PG-SUP-002 - Processo
Aquisição". Em relação aos processos concorrenciais foram identificadas as não conformidades descritas abaixo:

• Contrato de serviço de paisagismo e recuperação estrutural | Contrato n° 4800002426 | Não conforme

O processo de contratação do fornecedor foi concorrencial, mas a Fundação Renova não evidenciou a realização
da avaliação das propostas técnicas das proponentes.

• Contrato de serviços de medicina do trabalho | Contrato n° 4800003963 | Não conforme

Não foi evidenciado para este contrato a análise de compliance, como descrito nos documentos "POL-SUP-001 -
Política de Suprimentos" e "PG-SUP-002 - Processo Aquisição".

• Contrato de serviços de manejo de fauna | Contrato n° 4800014043 | Não conforme

O contrato n° 4800004796 não apresentou evidência da realização da etapa de compliance como descrito nos
documentos "POL-SUP-001 - Política de Suprimentos" e "PG-SUP-002 - Processo Aquisição".

• Contrato de serviço de consultoria em obras | Contrato n°: 4800000713 | Conforme com ressalvas

A etapa de avaliação das propostas técnicas foi evidenciada, mas não foi detalhada para todos os concorrentes.

• Contrato de serviços de limpeza | Contrato n°: 4800001299 | Conforme com ressalvas

A etapa de avaliação das propostas técnicas foi evidenciada, mas não foi detalhada para todos os concorrentes.

• Contrato de locação de utilitários para obras | Contrato n°: 4800014590 | Conforme com ressalvas

A localidade de três concorrentes não está correta na avaliação de propostas técnicas.

• Contrato de serviço de diagnóstico de cidades | Contrato n°: 4800010525 | Conforme com ressalvas

Convite realizado para empresas externas aos estados de Minas Gerais e Espírito Santo, mesmo com proponentes
de mesorregião e Estado impactados, em desacordo com o escalonamento definido na Nota Técnica n° 44 que
determina que o convite para empresas externas aos estados mencionados só pode ser realizado quando houver
comprovada indisponibilidade de fornecedores nos mesmos. Apesar disso, foi evidenciado pela Fundação Renova
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que o processo concorrencial seguiu todas as etapas conforme "POL-SUP-001 - Política de Suprimentos" e "PG-
SUP-002 - Processo Aquisição. Este contrato foi objeto de análise em relatório específico, protocolado no CIF por
meio do ofício n° 02/2019/EY, datado em 11/02/2019.

Os contratos classificados como "outros" foram objeto de análise quanto às evidências que oferecessem suporte ao
tipo identificado pela EY na etapa anterior do procedimento. Neste sentido, a avaliação foi classificada em:

• Conforme: a Fundação Renova forneceu evidência documental que comprovasse o tipo de contrato e a
ausência de governança em relação ao processo de contratação do mesmo; e

• Não conforme: a Fundação Renova não forneceu evidência documental do contrato que ausentasse sua
responsabilidade sobre o processo de contratação do mesmo.

Tipos de Processo

Outros:

Aditivo de contrato da Samarco

Cancelado

Contrato migrado da Samarco

Reembolso de Conselheiro

Sem documentação

Quantidade.

Contrato
Conforme ião conforme

Analogamente ao ocorrido para os processos concorrenciais e de compra pretendida/urgente, os contratos não
conformes estão demonstrados a seguir:

• Contrato n°: 480000468 | Não conforme

A Fundação Renova alegou que o contrato foi firmado pela Samarco e migrado para a Fundação Renova, porém
não foi apresentada para a EY evidência que permite corroborar com o processo de migração de contrato
mencionado.

• Contrato n°: 480000705 | Não conforme

O contrato em questão foi cancelado e a Fundação Renova apresentou evidência de que os pagamentos não foram
realizados. Porém, o processo de contratação independe do posterior cancelamento ocorrido e neste sentido não
foram disponibilizadas evidências das etapas do processo de contratação que ocorreram anteriores ao
cancelamento.

É importante ressaltar que dos 25 (vinte e cinco) contratos amostrados pela EY, dentre os 10 (dez)que apresentaram
processos de concorrência, foram identificados 6 (seis) processos cujo a lista de proponentes foi formada apenas
por proponentes locais ou de estados, mesorregiões e microrregiões de locais impactados. No caso do contrato
n° 4800003963, somente empresas locais participaram da concorrência. Neste sentido, a "POL-SUP-001 - Política
de Suprimentos" não foi seguida no que se refere ao convite a empresas externas como "fornecedor desafiador". Os
contratos com lista de participantes formada somente por empresas de municípios impactados e/ou microrregiões,
mesorregiões e estados impactados estão demonstrados a seguir:

Número do Contrato Localidade das empresas participantes da concorrência

4800002426 Estado, mesorregião e municípios impactados

4800003963 Municípios impactados

4800004796 Mesorregião, microrregião e municípios impactados

4800014043 Mesorregião e municípios impactados

4800014380 Estado, mesorregião e municípios impactados

4800014590 Microrregião e municípios impactados
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Após a execução desse procedimento foram identificadas as seguintes inconsistências:

PG020.013: O documento POL-SUP-001 - Política de Suprimentos", datado em 25/08/2017, não foi atualizado
pela Fundação Renova após a emissão da Deliberação n° 146, datada em 29/01/2018, que estabeleceu prazo
de 30 (trinta) dias para que Fundação Renova ajustasse sua política de contratação ao que foi apresentado
no NT n'44 da CT-EI.

Comentários da Fundação Renova:

Apesar de não atualizar o seu documento relacionado a política de suprimentos, a Fundação Renova vem
cumprindo as determinações da NT44.

Plano de ação:

A política de Suprimentos será atualizada de acordo com o conceito atualizado a ser aprovado na definição do
programa, que engloba e ajusta as determinações da NT44.

PG020.014: Dos 25 (vinte e cinco) contratos da amostra, 7 (sete) apresentaram evidência insuficiente da
conformidade com os documentos "POL-SUP-001 - Política de Suprimentos" e "PG-SUP-002 - Processo
Aquisição".

Comentários da Fundação Renova:

Contrato no 4800002426: foram feitas 4 visitas técnicas em função baixo número de fornecedores interessados
em participar do processo concorrencial e as alterações de escopo. Foram analisadas as propostas técnicas de
duas empresas.

Contrato no 4800003963: a Fundação Renova ainda não localizou as evidências.

Contrato no 4800014043: Foi realizada a etapa de compliance.

Contrato no: 4800000713: Dos três fornecedores convidados para o processo concorrencial, um deles declinou
sua participação, os outros dois proponentes constam na avaliação técnica.

Contrato no: 4800001299: Somente duas propostas recebidas para o contrato. As propostas foram encaminhadas
para a área requisitante, porém houve retomo da aprovação técnica apenas de um dos fornecedores. O retorno
ocorreu para o fornecedor que possuía as melhores condições comerciais.

Contrato no: 4800014590: erro material.

Contrato no: 4800010525: O vendor list foi elaborado no mês de março/2018, respeitando a política de
Suprimentos vigente na época, onde foram priorizadas empresas dos estados impactados que possuem expertise
e capacidade para realizar o estudo e considerando a complexidade dos serviços solicitados. A priorização foi
respeitada, visto que 70% dos fornecedores inclusos no vendor list pertencem a mesorregião afetada. As
empresas de fora do estado, além da expertise no escopo solicitado, realizaram serviços similares ao desta
contratação anteriormente e foram inclusas ao vendor list devido a este histórico.

Plano de ação:

Realizar treinamento de reciclagem da "POL-SUP-001 - Política de Suprimentos" e do "PG-SUP-002 - Processo
Aquisição" para toda a equipe de suprimentos. Realizar treinamento de sensibilização para atendimento à
auditoria.

Prazo: iul/2019.
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PG020.015: Dos 25 (vinte e cinco) contratos da amostra, 2 (dois) não apresentaram qualquer documentação
do processo de contratação por parte da Fundação Renova.

Comentários da Fundação Renova:

Contrato no: 480000468: a Fundação Renova ainda não localizou as evidências.

Contrato no: 480000705: O contrato em questão foi cancelado e a Fundação Renova apresentou evidência de
que os pagamentos não foram realizados. Porém, o processo de contratação independe do posterior
cancelamento ocorrido e neste sentido não foram disponibilizadas evidências das etapas do processo de
contratação que ocorreram anteriores ao cancelamento.

Plano de ação: extrair na base apenas contratos firmados, visto que o procedimento trata do processo de
contratação, ou seja, se não há contratação não há objeto para auditoria.
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4. Recomendações e Observações adicionais

A partir dos procedimentos realizados, a EY identificou inconsistências nos processos executados pela Fundação
Renova e componentes do Programa de Estímulo à Contratação Local.

Dentre os pontos listados no relatório, destacam-se os listados a seguir:

• Os documentos internos "POL-SUP-001 - Política de Suprimentos" e "PG-SUP-002 - Processo Aquisição"
não estão adequados ao estipulado na Nota Técnica n° 44 da CT-EI, Deliberação n° 55 do CIF e demais
notas técnicas da CT-EI relacionadas ao Programa;

• Os conceitos de "contratação local de força de trabalho" e "redes locais de fornecedores" da Deliberação
n°55 do CIF não estão sendo utilizados em todos os processos componentes do Programa;

• O documento de Definição do Programa de dezembro de 2017 diverge em alguns pontos das Deliberações
e Notas Técnicas (CT-EI) emitidas e relacionadas ao PG020, em especial a Nota Técnica CT-EI n°44 e
Deliberação n° 55 do CIF. É importante ressaltar que a Definição do PG020 até a emissão deste relatório
ainda não havia sido aprovada pelo CIF;

• Falta de padronização da documentação requerida para comprovação da localidade de colaboradores,
diretos ou indiretos; e

• Necessidade de maior proatividade e celeridade, por parte da equipe do Programa, no processo de
atendimento às demandas apresentadas pela Câmara Técnica de Economia e Inovação e CIF, por meio das
Notas Técnicas e Deliberações respectivamente, no que se refere a refletir as decisões destes órgãos nos
documentos e ações previstas e/ou em andamento do Programa.
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5. Lista de Anexos

5.1. Anexo I - Procedimento I

Lista de nomes classificados pela naturalidade para determinar a localidade do colaborador:

Nome Naturalidade UF Naturalidade

1 Tamara DEEIIlEIIIlCIIIlGGDDDDGDCn] Mariana MG

2 José DGDDDDnaDGDGDDD Mariana MG
3 Gabriele DGDDCnECEDDGDCEtlII] Mariana MG

4 Flavio DGGDDCnriODD Mariana MG

5 Leonardo nDmDGDnmDGD São Domingos Do Prata MG

6 Vivian DOODDDGGDDDtUODDDD Belo Horizonte MG
7 Rubens DDDDDDGmGDmD Juiz De Fora MG
8 Flavia GDDDDGDCEGDmDmD Belo Horizonte MG

9 Rio De Janeiro RJFelipe aDDDDGGCDGnmGDGDGGGD

10 Brigida GDDDGGDGLin] Ibiraçu ES

11 Eduardo DDmD^LEGDGDGGDDEIiriEIEGGDG Belo Horizonte MG

12 Shymena DDDDDDDDLIII] Uberlândia MG

13 Welington DCEiJDmDDCEGDDDCDtrimGDmD Belo Horizonte MG

14 Yone IIIII1II11II111IIII1IIII111IIII1II11 Belo Horizonte MG

15 José nnmnnnrrrirTTTTTTTirrTTi Cachoeiro De Itapemirim ES

16 Patrícia DDDmmmmmOIECIIEGDmGCIII Presidente Bernardes MG

17 Glaziane GDDDGGDDGGGDGQG Visconde Do Rio Branco MG
18 Débora aoaoGaaaGaocEEDCiiBaaaoaa Osasco SP

19 Adriano GDnDDGOmGDm Contagem MG

20 Edilson GDDDGDCEDDDDDDDGDG Mantena MG

21 Daniela DGGDDGDmGDDDDDDDDD São Gabriel Da Palha ES
22 Lucas DDDGGDGGDDrjJDGGDDEin] Viçosa MG

23 Thatiane ODDÜODmOGÜDLEDDOD Colatina ES
24 André OtlimtlirOGGDCnilCIIEDCr] João Monlevade MG

25 LaurentGGDDDDDCEDa Santos Dumont MG

26 Bruno DmmEffllD 1II111IDDQ Itabira MG
27 Antônio GDDDDmmODmDDmODD Santos SP

28 Maria ODDDDmDDmDGmDDDDDDGDDD Mogi Das Cruzes SP
29 Fabiano DDDDDDDDDDDGDGDCUDCni] Pereira Barreto SP

30 Ana GDnüDDDGDGOGDDDGDGmDGDDUE Ouro Preto MG

31 Felipe DGDDQGDDDUJDDDGDD Rio De Janeiro RJ
32 Berenice DaDDDGEDDnmDOD João Monlevade MG

33 Daniela ÜODDODGCTJDDDDDDDDD São Paulo SP
34 Priscila GDCEDDDDDDDDDDDDDDD São Paulo SP
35 Felipe aDGDGtTimnGmDaDD Rio De Janeiro RJ
36 Milene DDDDGGDDCEGaGDCEG Vitória ES
37 Carla DDDGGDDncmnrinn Belém PA
38 Deivisson DDDDUUÜUULUGDGD Coronel Fabriciano MG
39 Plinio GDDDDmDGODaDCDG Ipatinga MG

40 Katia DDnDDDDDDGDGDDDDD Alvinópolis MG
41 Sara GGDDGQürJDGGD Santos SP
42 Marcos DDDDDDDGnGGGDDDG Contagem MG
43 Juliano DDCECEDGGrjODGGDDDmGDD Belo Horizonte MG
44 Débora DmmaiDGarJDDDmDDDaGD São Paulo SP
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5.2. Anexo II - Procedimento II

Lista de nomes de colaboradores diretos amostrados com documentação inconclusiva ou não conforme:

Stefania DDDDDDDDDDD 550377 Inconclusivo

Juliana DDÜDDDDGDDDDDDDDDD 550072 Não conforme

Nilo DDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDD 550081 Não conforme

550100 Não conformeCyntia UUDUDUDUUUUUUULU

Wilker DDDDDDDDDDDDDDDD 550302 Não conforme

Gustavo DDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDD 550320 Não conforme

550347 Não conformeMateus DDDDDDDDDDDDDDD

Jeferson DDDDDEEDDITJDDDDDDDD 550445 Não conforme

550492 Não conformeMaycon DDDDDDDDDDDDDDDDDDDDD

Silvia DDDDDDDDIHDDDDDD 550517 Não conforme
550564 Não conformeLuciana DDDGDDDDDDDDDDGDDDDDDD

550594 Não conformeNathalia DDDDDDDDDD0DDDDDD0DDDDOXI0D
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1. Introdução

Este documento tem como objetivo estabelecer e documentar os procedimentos de asseguração a serem
realizados pela EY para o PG020 - Programa de Estímulo à Contratação Local. Neste documento estão
contemplados os procedimentos de asseguração previstos para os processos que compõem o PG020,
identificados em reunião junto à Fundação Renova.

A leitura deste documento deve ser realizada em conjunto com o POP - Procedimento Operacional Padrão que
detalha a estratégia geral de asseguração adotada pela EY para auditoria dos Programas constantes no Acordo.
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2. Descrição do Programa

2.1. Objetivo1

Criar um processo robusto de contratação de mão de obra local e fornecedores locais através de política de
priorização para o processo de Compras e Contratações.

2.2. Referência1

Cláusulas 134 a 136 do Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC), páginas 65 e 66, e Deliberação
n° 55 do Comitê Interfederativo que determina:

• Definição de contratação local de força de trabalho:

"Profissionais contratados direta e indiretamente pela Fundação, no preenchimento de
seus cargos ou por meio de seus prestadores de serviços, com residência à época do
Evento nos Municípios dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo,
especificamente citados como Área de Abrangência Socioeconômica descrita no TTAC."

• Definição de redes locais de fornecedores:

"Fornecedores contratados diretamente pela Fundação Renova, para prestação de
serviços ou fornecimento de produtos, que tenham base física relacionadas às
atividades desenvolvidas e endereço comercial (filial), e recolham os tributos ISS nos
municípios especificamente citados como Área de Abrangência Socioeconômica
descrita no TTAC e ICMS nos estados de Minas Gerais e Espírito Santo."

2.3. Prazo2

Conforme cláusula 136 do TTAC, este Programa deverá ser iniciado em até 90 (noventa) dias da constituição da
FUNDAÇÃO e deverá ser mantido enquanto a Fundação Renova estiver em atividade.

2.4. Responsáveis pela comunicação

Câmara Técnica de Economia e Inovação

• Carlos Augusto da Silva Romualdo - E-mail: cteconomiainovacao@indi.mq.gov.br

Fundação:

• Paulo Guilherme Da Cunha Pereira Rocha - E-mail: paulo.rocha@fundacaorenova.org

• Carlos Cenachi - E-mail: carlos.cenachi@fundacaorenova.org

EY

• Marco Araújo - E-mail: marco.a.arauio@br.ev.com

• Thays Coutinho - E-mail: thavs.coutinho@br.ev.com

1: Informações obtidas através do documento "Definiçãodo Programa" entregue pela Fundação A responsabilidade pela execução das atividades descritas acima será da

Fundação Renova.

2: Informações obtidas através do documento "Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta" ("Acordo")
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3. Avaliação de Indicadores

Até a data da emissão deste documento, nenhum indicador encontrava-se aprovado para este Programa. Após a
aprovação dos indicadores pelo Comitê Interfederativo, uma nova versão deste documento deverá ser emitida
contemplando os indicadores e os respectivos procedimentos de asseguração a serem realizados pela EY.
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4. Avaliação dos processos relacionados

4.1. Processos executados pela Fundação Renova no âmbito do Programa de
Estímulo a Contratação Local

A EY realizou entrevistas com os colaboradores da Fundação Renova responsáveis pelos processos integrantes
do Programa de Estímulo à Contratação Local. Neste sentido, a EY elaborou os procedimentos necessários para
assegurar que os processos identificados são executados em conformidade com o documento protocolado pela
Fundação Renova denominado "Definição do Programa de Estímulo à Contratação Local", notas técnicas e
deliberações emitidas pelo Comitê Interfederativo.

É importante ressaltar que o documento de Definição do Programa, até a data de emissão deste documento não
havia sido aprovado pelo Comitê Interfederativo. Após a aprovação pelo Comitê Interfederativo e Câmara Técnica
de Economia e Inovação, uma nova versão deste documento deverá ser emitida contemplando os processos
relacionados e indicadores, com os respectivos procedimentos de asseguração a serem realizados pela EY.

A partir do entendimento realizado com a equipe do PROGRAMA, foram identificados 5 (cinco) macro processos
executados pela Fundação Renova no âmbito do Programa de Estímulo à Contratação Local, conforme listados
a seguir:

• Processo de contratação de mão de obra local direta;
• Processo de contratação de mão de obra local indireta;
• Processo de compilação de dados;
• Processo de qualificação da mão de obra local; e
• Processo de desenvolvimento de fornecedores.

Os seguintes procedimentos foram desenhados pela EY para análise dos processos executados pela Fundação
Renova no âmbito deste Programa:

• Procedimento I - Análise da coerência e integridade da base consolidada de contratações

locais

Objetivo do procedimento: verificar a coerência e integridade dos dados apresentados na base de contratações
locais.

Detalhamento do procedimento: a partir da relação de contratações classificadas como locais pela Fundação
Renova, verificar:

o Ausência de dados chave (Nome do colaborador, CPF, ocupação, localidade);

o Existência de colaboradores com local de residência fora da abrangência do Programa,
classificados como locais;

o Existência de registros com duplicidades;

o Aderência aos conceitos de escalonamento de região definidos pela nota técnica n° 44: município
atingido, município vizinho, microrregião, mesorregião e Estado; e

o Consistência do cálculo do número de contratações locais totais, nas visões de município,
município vizinho, microrregião, mesorregião e Estado.

Critério Amostrai: 100% da base de dados avaliada.

Procedimento II- Verificação da localidade das contratações diretas realizadas pela Fundação
Renova
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Objetivo do procedimento: verificar se a Fundação Renova atende à definição de contratação local conforme
deliberação n°55 do CIF, ou seja, se são considerados como locais, somente os funcionários residentes à época
do evento nos municípios abrangidos pelo TTAC.

Detalhamento do procedimento: confronto dos documentos fornecidos pelo colaborador que comprove sua
classificação como local de acordo com a Deliberação n° 55 do CIF: comprovação de residência à época do
evento.

Critério amostrai: 10% da população, se limitando a 60 amostras;

• Procedimento III- Verificação da localidade das contratações indiretas

Objetivo do procedimento: verificar se a Fundação Renova atende a deliberação n°55 do CIF, ou seja, se são
considerados locais os colaboradores indiretos residentes à época do evento nos municípios abrangidos pelo
TTAC.

Detalhamento do procedimento: acompanhar a auditoria realizada pela Fundação Renova nos fornecedores
localizados em Mariana e entrevistar, por telefone, fornecedores não visitados pela EY. Através destes processos,
a EY irá verificar:

o Documentação corresponde com a lista de documentações permitidas na política de contratação
local indireta;

o Localidade do colaborador indireto;

o Consistência da documentação com o checklist de efetivo preenchido pelo fornecedor auditado;
e

o Confirmação, pelo fornecedor, da realização das auditorias da Fundação Renova.

Critério Amostrai: 10% das vistorias in loco; totalidade dos documentos gerados nas vistorias.

• Procedimento IV- Verificação da localidade dos fornecedores locais contratados

Objetivo do procedimento: verificar se a Fundação Renova atende à deliberação n°55 do CIF, ou seja, se são
considerados locais os fornecedores que possuam base física relacionadas às atividades desenvolvidas e
endereço comercial (filial), e recolham os tributos (ISS) nos municípios abrangidos pelo TTAC.

Detalhamento do procedimento: analisar a base de fornecedores ativos para o mês de referência visando
elencar os fornecedores classificados como locais. A partir da lista obtida nessa etapa, realizar a verificação do
recolhimento de ISS e ICMS nos municípios, e estados abrangidos pelo TTAC, seguindo as definições
estabelecidas na deliberação n° 55 do CIF.

Critério Amostrai: 100% da lista de fornecedores locais;

• Procedimento V- Verificação do processo de qualificação para a mão de obra local

Objetivo do procedimento: verificar se a Fundação Renova está oferecendo cursos profissionalizantes para
qualificar a mão de obra local nos municípios abrangidos pelo TTAC.

Detalhamento do procedimento: analisar documentos que evidenciam a realização dos cursos:

o Lista de participantes;

o Fotos dos cursos; e

o Local de residência dos formandos dentro da área de abrangência do TTAC.

Critério Amostrai: 100% dos cursos e 100% dos formandos.

• Procedimento VI - Verificação do processo de desenvolvimento da competitividade para
fornecedores locais

Objetivo do procedimento: verificar se a Fundação Renova realiza o prognóstico de potenciais fornecedores nos
municípios atingidos e posterior qualificação destes fornecedores.
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Detalhamento do procedimento: verificar a realização do diagnóstico de prospecção de novos negócios e
fornecedores. Além disso, irá requisitar confirmação documental da realização dos cursos, palestras e seminários
emitida pelas empresas parceiras efetuando a seguinte análise:

o Lista de participantes;

o Fotos dos cursos; e

o Localidade dos fornecedores participantes através da consulta do CNPJ no website da Receita
Federal.

Critério Amostrai: 100% dos cursos e fornecedores participantes.

• Procedimento VII- Verificação do processo de concorrência para contratação de fornecedores

Objetivo do procedimento: verificar se o processo de concorrência realizado pela Fundação Renova segue os
procedimentos de concorrência descritos na Nota Técnica n° 44 da CTEI3.

Detalhamento do procedimento: verificar uma amostra de processos de concorrência realizados pela Fundação
Renova com base nos fornecedores atuais que tenham vencido o processo. A EY irá requisitar à Fundação os
documentos enviados pelos concorrentes. Neste sentido, será realizada a análise a partir de um ou mais dos
seguintes critérios:

o Proposta técnica;

o Preço;

o Compliance;

o Saúde financeira;

o Priorização de fornecedores locais; e

o Processo concorrencial: mais de uma empresa foi avaliada.

Critério Amostrai: 25 fornecedores ativos;

Caso a EY entenda ser necessário, poderão ser realizados procedimentos adicionais para que seja obtida
suficiência necessária para fundamentar o relatório de asseguração a ser emitido, sem que seja obrigatória a
aprovação prévia da Fundação Renova, Câmara Técnica ou Comitê Interfederativo.

3: Nota Técnica da CT de Economia e Inovação com o enunciado da Fundação Renova sobre os procedimentos de contratação de fornecedores
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5. Avaliação do encerramento do Programa

Até a data da emissão deste documento, nenhum critério de encerramento encontrava-se aprovado para este
Programa. Após a aprovação pelo Comitê Interfederativo, e Câmara Técnica de Economia e Inovação, uma nova
versão deste documento deverá ser emitida contemplando os critérios de encerramento e os respectivos
procedimentos de asseguração previstos para realização pela EY.
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6. Relação de especialistas envolvidos

Não houve nenhuma solicitação adicional em relação ao envolvimento de especialista além dos profissionais já
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